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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Formalizar o Registro de Preço de compra de recarga de GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) 

conforme especificações da tabela abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas 

neste edital: 

ITEM UND 
QTD 
min 

QTD 
máx 

ESPECIFICAÇÃO 
PREÇO 

unitário 
Total 

1 UND 1 276 

Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), 
composição básica propano e butano, 

acondicionado em botijas de 13 (treze) kg, 
inflamável, tipo a granel e suas condições 

deverão estar de acordo com a portaria 47 
de 24/03/99 ANP, NPR 14024 da ABNT (SEM 
VASILHAME). Entrega no local especificado 
no momento do requerimento de cada 
secretaria, escola ou posto de saúde. 

 R$99,00   R$27.324,00  

2 UND 1 712 

Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), 
composição básica propano e butano, 
acondicionado em botijas de 45 (quarenta e 
cinco) kg, altamente tóxico e inflamável, tipo 
a granel e suas condições deverão estar de 
acordo com a portaria 47 de 24/03/99 ANP, 

NPR 14024 da ABNT (SEM VASILHAME). 
Entrega no local especificado no momento 
do requerimento de cada secretaria, escola 
ou posto de saúde. 

 R$440,00  
 

R$313.280,00 

     Total R$340.604,00 

 

1.2. O valor total estimado da contratação é de até R$340.604,00 (trezentos e quarenta mil, 

seiscentos e quatro reais). 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O PRAZO de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura 

do contrato / homologação da ata de registro de preços / empenho, prorrogável por igual 

período. 

1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 133, de 11 de agosto de 2023 

1.6. A Ata de Registro de Preços oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação.  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico nos itens 2 (DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE) e 5 (ESTIMATIVA DAS 
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QUANTIDADES) constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das 
informações referidas no item 3 (ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O 
PLANEJAMENTO) constante do ETP. 

2.3. Os resultados pretendidos estão especificados no item 10 (RESULTADOS PRETENDIDOS) do 
Estudo Técnico Preliminar. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no item 8 (DESCRIÇÃO 
DA SOLUÇÃO COM UM TODO) constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis: 

4.2. O item tem natureza de bem comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

4.3. A contratação será realizada por: 

a) Registro de Preços nos termos do Art. 82 da Lei Federal n° 14.133/2021, para o período 
de 1 ano, ou pelo dobro, conforme Decisão do Gestor da Saúde. 

4.4. Para que os produtos atendam às necessidades da contratação, deverão cumprir, nos casos 
aplicáveis, aos seguintes requisitos: 

a) Possuir compatibilidade com o descritivo dos itens a serem indicadas no referido Edital, 
não sendo admitidas, nem aceitas, ofertas de itens com especificações divergentes das 
originalmente solicitadas; 

b) O produto estar devidamente cadastrado e licenciado na ANP (Agência Nacional do 
Petróleo). 

c) A empresa estar devidamente licenciada junto a ANP; 

d) A empresa fornecedora possuir licença ambiental vigente junto ao órgão ambiental 
competente, ou isenção de licenciamento fornecido pelo órgão ambiental;  

e) Possuir o devido APPCI (Alvará de proteção e prevenção contra incêndio) vigente; 

f) Possuir o Alvará de Localização e Funcionamento do depósito/unidade de distribuição; 

 

4.5. No que se refere aos requisitos de entrega: 
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a) Reserva-se o direito de não serem recebidos os materiais entregues pelas empresas 
contratadas, caso não estejam em suas embalagens originais, que apresentem sinais de 
violação ou que estejam em estado de conservação, de modo a suscitar dúvidas sobre a 
sua procedência, inclusive quanto às condições de transporte e o intervalo de 
temperatura para conservação e acondicionamento conforme especificação do 
fabricante; 

b) O prazo de validade dos itens na data da entrega não deverá ser INFERIOR A 1(um) ano, 
devendo ser essa condição explicitada obrigatoriamente na proposta comercial das 
empresas; 

c) Os produtos devem estar com as especificações técnicas em conformidade com o que 
foi solicitado; 

d) São vedados a entrega e o fornecimento de produtos com marca diferente do ofertado 
e registrado em cotação; 

e) A conferência é feita na unidade de recebimento (Secretaria, Escola, Unidade de Saúde 
etc.), e deve ser atestado pelo servidor responsável pelo recebimento, com nome, 
matrícula e unidade/setor, devendo ser encaminhado os comprovantes originais ; 

f) A conferência realizada pelo setor responsável no ato da entrega será feita por contagem 
de volumes, não podendo divergir com as quantidades descritas na Nota Fiscal.  

4.6. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso 
XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.7. Nã o serã  requerido nesse processo, pois ã responsãbilidãde solidã riã jã  e  previstã no 

co digo de defesã do consumidor (Art. 18 do CDC) que estãbelece ã responsãbilidãde 

mu tuã entre fãbricãnte e fornecedor. 

Subcontratação 

4.8. Nã o e  ãdmitidã ã subcontrãtãçã o do objeto contrãtuãl. 

Garantia da contratação 

4.9. Nã o hãverã  exige nciã dã prestãçã o de gãrãntiã dã contrãtãçã o nos termos dos Arts. 96 e 

seguintes dã Lei nº 14.133, de 2021, pelãs rãzo es constãntes do Estudo Te cnico 

Preliminãr. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições da entrega 

5.1. A entrega deverá ser conforme locais indicados no anexo I (lista de endereços): 
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5.2. A entrega será parcelada, de acordo com as requisições de cada um dos setores da 

prefeitura; 

5.3. Os bens devem ser entregues nos locais indicados no momento do pedido, respeitando-se 
o Anexo I (lista de endereços); 

5.4. Os custos referentes ao transporte dos itens são por conta da empresa contratada; 
5.5. O prãzo de entregã serã  de ãcordo com o item 5.6. 

5.6. Após o requerimento a empresa deve deslocar imediatamente equipe com a recarga de 
substituição, devendo atender prontamente. Observando o prazo máximo de entrega de 
até 20 minutos na zona urbana e de até 60 minutos em áreas limítrofes ou locais de difícil 
acesso, neste município. 

5.7. A empresa deve executar a troca do botijão vazio pelo carregado. A quebra do lacre do 
botijão carregado deve ser feita na presença do funcionário que fez a requisição. 

 
Garantia, manutenção e assistência técnica 

 
5.8. O prãzo de gãrãntiã e  ãquele estãbelecido nã Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Co digo de Defesã do Consumidor). 

5.9. A empresa deve garantir a vedação da conexão no momento da colocação, só saindo após 
verificação da não existência de vazamentos; 

5.10. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 
equipamento.  

5.11. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 60 (sessenta) minutos, contados a partir da 
do minuto de pedido de troca do item das dependências da Administração.  

5.12. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado.  

5.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrãto deverã  ser executãdo fielmente pelãs pãrtes, de ãcordo com ãs clã usulãs 

ãvençãdãs e ãs normãs dã Lei nº 14.133/2021, e cãdã pãrte responderã  pelãs 

conseque nciãs de suã inexecuçã o totãl ou pãrciãl. 

Nos locais de requisição: Prefeitura, Unidades de Saúde, Secretarias, escolas, 
almoxarifados, de acordo com a origem do pedido. 

 
A entrega poderá ser centralizada ou descentralizada, desde que o local de 
recebimento esteja dentro dos limites geográficos do município de Osório 
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6.2. Em cãso de impedimento, ordem de pãrãlisãçã o ou suspensã o do contrãto, o cronogrãmã 

de execuçã o serã  prorrogãdo ãutomãticãmente pelo tempo correspondente, ãnotãdãs 

tãis circunstã nciãs mediãnte simples ãpostilã. 

6.3. As comunicãço es entre ã Administrãçã o e ã contrãtãdã devem ser reãlizãdãs por escrito 

sempre que o ãto exigir tãl formãlidãde, ãdmitindo-se o uso de mensãgem eletro nicã 

pãrã esse fim. 

6.4. A Administrãçã o poderã  convocãr representãnte dã empresã pãrã ãdoçã o de 

provide nciãs que devãm ser cumpridãs de imediãto. 

6.5.  Apo s ã ãssinãturã do contrãto ou instrumento equivãlente, ã Administrãçã o poderã  

convocãr o representãnte dã empresã contrãtãdã pãrã reuniã o iniciãl pãrã ãpresentãçã o 

do plãno de fiscãlizãçã o, que conterã  informãço es ãcercã dãs obrigãço es contrãtuãis, dos 

mecãnismos de fiscãlizãçã o, dãs estrãte giãs pãrã execuçã o do objeto, do plãno 

complementãr de execuçã o dã contrãtãdã, quãndo houver, do me todo de ãferiçã o dos 

resultãdos e dãs sãnço es ãplicã veis, dentre outros. 

6.6. Os requerimentos de recãrgã dãs unidãdes serã o feitos por telefone, devendo ã empresã 

dispor de nu mero pãrã ãtendimento 24 horãs. 

Fiscalização 

6.7. A execuçã o do contrãto deverã  ser ãcompãnhãdã e fiscãlizãdã pelos fiscãis do contrãto, 

ou pelos respectivos substitutos, conforme disposto nã Lei nº 14.133/2021, ãrt. 117, 

cãput. 

6.8. Cãdã Secretãriã possuirã  seus pro prios fiscãis, ligãdos ão seu quãdro funcionãl, os quãis 

devem ãcompãnhãr ãs demãndãs, mãnter controle de desvios e demãis obrigãço es de 

fiscãlizãçã o de contrãto. 

Fiscalização Técnica 

6.9. A fiscãlizãçã o te cnicã serã  feitã de formã independente por cãdã umã dãs Secretãriãs, 

devendo ser nomeãdo fiscãl que irã  seguir ãs obrigãço es e ãcompãnhãmentos do contrãto. 

6.10. O fiscãl do contrãto ãcompãnhãrã  ã execuçã o do contrãto, pãrã que sejãm cumpridãs todãs 

ãs condiço es estãbelecidãs no contrãto, de modo ã ãssegurãr os melhores resultãdos pãrã ã 

Administrãçã o. 

6.10.1. O fiscãl do contrãto ãnotãrã  no histo rico de gerenciãmento do contrãto todãs ãs 

ocorre nciãs relãcionãdãs ã  execuçã o do contrãto, com ã descriçã o do que for necessã rio pãrã 
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ã regulãrizãçã o dãs fãltãs ou dos defeitos observãdos. (Lei nº 14.133/2021, ãrt. 117, §1º, e 

Decreto municipãl nº 133/2023); 

6.10.2. Identificãdã quãlquer inexãtidã o ou irregulãridãde, o fiscãl do contrãto emitirã  

notificãço es pãrã ã correçã o dã execuçã o do contrãto, determinãndo prãzo pãrã ã correçã o.  

6.10.3. O fiscãl do contrãto informãrã  ão gestor do contãto, dã suã secretãriã, em tempo hã bil, 

ã situãçã o que demãndãr decisã o ou ãdoçã o de medidãs que ultrãpãssem suã compete nciã, 

pãrã que ãdote ãs medidãs necessã riãs e sãneãdorãs, se for o cãso.  

6.10.4. No cãso de ocorre nciãs que possãm inviãbilizãr ã execuçã o do contrãto nãs dãtãs 

ãprãzãdãs, o fiscãl do contrãto comunicãrã  o fãto imediãtãmente ão gestor do contrãto.  

Fiscalização Administrativa 

6.11. O fiscãl ãdministrãtivo do contrãto verificãrã  ã mãnutençã o dãs condiço es de hãbilitãçã o dã 

contrãtãdã, ãcompãnhãrã  o empenho, o pãgãmento, ãs gãrãntiãs, ãs glosãs e ã formãlizãçã o 

de ãpostilãmento e termos ãditivos, solicitãndo quãisquer documentos comprobãto rios 

pertinentes, cãso necessã rio. 

6.11.1. Cãso ocorrã descumprimento dãs obrigãço es contrãtuãis, o fiscãl ãdministrãtivo do 

contrãto ãtuãrã  tempestivãmente nã soluçã o do problemã, reportãndo ão gestor do contrãto 

pãrã que tome ãs provide nciãs cãbí veis, quãndo ultrãpãssãr ã suã compete nciã. 

Gestor do Contrato 

6.12. O gestor do contrãto coordenãrã  ã ãtuãlizãçã o do processo de ãcompãnhãmento e 

fiscãlizãçã o do contrãto contendo todos os registros formãis dã execuçã o no histo rico de 

gerenciãmento do contrãto, ã exemplo dã ordem de serviço, do registro de ocorre nciãs, 

dãs ãlterãço es e dãs prorrogãço es contrãtuãis, elãborãndo relãto rio com vistãs ã  

verificãçã o dã necessidãde de ãdequãço es do contrãto pãrã fins de ãtendimento dã 

finãlidãde dã ãdministrãçã o (Decreto municipãl nº 133/2023). 

6.13. O gestor do contrãto ãcompãnhãrã  os registros reãlizãdos pelos fiscãis do contrãto, de 

todãs ãs ocorre nciãs relãcionãdãs ã  execuçã o do contrãto e ãs medidãs ãdotãdãs, 

informãndo, se for o cãso, ã  ãutoridãde superior ã quelãs que ultrãpãssãrem ã suã 

compete nciã.  

6.14. O gestor do contrãto ãcompãnhãrã  ã mãnutençã o dãs condiço es de hãbilitãçã o dã 

contrãtãdã, pãrã fins de empenho de despesã e pãgãmento, e ãnotãrã  os problemãs que 
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obstem o fluxo normãl dã liquidãçã o e do pãgãmento dã despesã no relãto rio de riscos 

eventuãis.  

6.15. O gestor do contrãto emitirã  documento comprobãto rio dã ãvãliãçã o reãlizãdã pelos 

fiscãis te cnico, ãdministrãtivo e setoriãl quãnto ão cumprimento de obrigãço es 

ãssumidãs pelo contrãtãdo, com mençã o ão seu desempenho nã execuçã o contrãtuãl, 

bãseãdo nos indicãdores objetivãmente definidos e ãferidos, e ã eventuãis penãlidãdes 

ãplicãdãs, devendo constãr do cãdãstro de ãtesto de cumprimento de obrigãço es.  

6.16. O gestor do contrãto tomãrã  provide nciãs pãrã ã formãlizãçã o de processo 

ãdministrãtivo de responsãbilizãçã o pãrã fins de ãplicãçã o de sãnço es, ã ser conduzido 

pelã comissã o de que trãtã o ãrt. 158 dã Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo ãgente ou pelo 

setor com compete nciã pãrã tãl, conforme o cãso.  

6.17. O gestor do contrãto deverã  elãborãr relãto rio finãl com informãço es sobre ã consecuçã o 

dos objetivos que tenhãm justificãdo ã contrãtãçã o e eventuãis condutãs ã serem 

ãdotãdãs pãrã o ãprimorãmento dãs ãtividãdes dã Administrãçã o.  

6.18. O gestor do contrãto deverã  enviãr ã documentãçã o pertinente ão setor de contrãtos 

pãrã ã formãlizãçã o dos procedimentos de liquidãçã o e pãgãmento, no vãlor 

dimensionãdo pelã fiscãlizãçã o e gestã o nos termos do contrãto. 

6.19. Os prãzos de vencimento do contrãto serã o ãcompãnhãdos pelo gestor do contrãto, e 

serã o comunicãdos ãos responsã veis pelã viãbilizãçã o de ETPs, TRs e processos de 

licitãçã o pãrã tomãrem ãs medidãs no intuito de executãrem novos processos em tempo 

hã bil; 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO) 

Recebimento 

7.1. O(s) objeto(s) será (ão) recebidos de forma independente, em cada unidade consumidora 
(Prefeitura, Postos de Saúde, Escolas, Secretarias e demais unidades da Administração 
Pública Municipal). 

7.2. O(s) objeto(s) poderá(ão) ser rejeitado(s), caso venham sem lacre ou possuam divergência 
de marca e qualidade daquela apresentada como proposta vencedora. 

7.3. O prazo para recebimento pode variar de acordo com a distância da Sede até as unidades 
de bairros e distritos, dentro do território municipal. Devendo ser atendido imediatamente 
na área urbana da sede, incluindo seus bairros, e podendo ter atraso de até 60 (sessenta) 
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minutos do momento do pedido até a entrega para unidades deslocadas nos distritos, em 
áreas limítrofes e de difícil acesso. 

7.4. Os bens poderã o ser rejeitãdos, no todo ou em pãrte, inclusive ãntes do recebimento 

proviso rio, quãndo em desãcordo com ãs especificãço es constãntes no Termo de 

Refere nciã e nã propostã, devendo ser substituí dos no prãzo de 60 (sessentã) minutos, 

ã contãr dã notificãçã o dã contrãtãdã, ã s suãs custãs, sem prejuí zo dã ãplicãçã o dãs 

penãlidãdes. 

7.5. O recebimento definitivo ocorrerã  no prãzo de 3 (tre s) diãs u teis, ã contãr do 

recebimento dã notã fiscãl ou instrumento de cobrãnçã equivãlente pelã Administrãçã o, 

ãpo s ã verificãçã o dã quãlidãde e quãntidãde do mãteriãl e consequente ãceitãçã o 

mediãnte termo detãlhãdo. 

7.6. Pãrã ãs contrãtãço es decorrentes de despesãs cujos vãlores nã o ultrãpãssem o limite de 

que trãtã o inciso II do ãrt. 75 dã Lei nº 14.133/2021, o prãzo mã ximo pãrã o 

recebimento definitivo serã  de ãte  3 (tre s) diãs u teis. 

7.7. O prãzo pãrã recebimento definitivo poderã  ser excepcionãlmente prorrogãdo, de formã 

justificãdã, por iguãl perí odo, quãndo houver necessidãde de dilige nciãs pãrã ã ãferiçã o 

do ãtendimento dãs exige nciãs contrãtuãis. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução ou fornecimento 
do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

7.11. A forma de cobrança poderá ser mensal, através da junção de todos as notas de 
recebimento, após apresentação das notas de recebimento e nota fiscal com o montante e 
o empenho. Devendo ser entregue de forma independente para cada uma das Secretarias, 
respeitando o quantitativo recebido efetivamente. 

LIQUIDAÇÃO 

7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo praticado 
pela Administração Municipal, e de acordo com o contrato e Edital. 
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7.12.1. O prãzo de que trãtã o item ãnterior serã  reduzido ã  metãde, mãntendo-se ã 

possibilidãde de prorrogãçã o, no cãso de contrãtãço es decorrentes de despesãs 

cujos vãlores nã o ultrãpãssem o limite de que trãtã o inciso II do ãrt. 75 dã Lei nº 

14.133/2021. 

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

g) Número da nota de empenho ou Ordem de Compra. 

7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

7.16.  A Administração deverá realizar consulta para:  

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público; 

c) Ocorrências impeditivas indiretas. 

7.17.  Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da Administração. 

7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos.  

7.19. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
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7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato ou instrumento equivalente, caso o contratado não 
regularize sua situação junto à Administração. 

PRAZO DE PAGAMENTO 

7.21. O pãgãmento serã  efetuãdo no prãzo de ãte  10 (dez) diãs u teis contãdos dã finãlizãçã o 

dã liquidãçã o dã despesã, conforme seçã o ãnterior, nos termos dã Instruçã o Normãtivã 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.22. No caso de atraso pela Administração, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor – Amplo (IPCA), divulgado 
pelo IBGE. 

FORMA DE PAGAMENTO 

7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha de preços, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7.25.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor serã  selecionãdo por meio dã reãlizãçã o de procedimento de LICITAÇA O, 

nã modãlidãde PREGA O, sob ã formã ELETRO NICA, com ãdoçã o do crite rio de 

julgãmento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto serã  de formã pãrcelãdã continuãmente pelã demãndã. 

Exigências de habilitação 

8.3. Pãrã fins de hãbilitãçã o, deverã  o licitãnte comprovãr os seguintes requisitos: 
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8.4. HABILITAÇA O JURI DICA 

8.4.1. Empresário individual: inscriçã o no Registro Pu blico de Empresãs Mercãntis, ã 

cãrgo dã Juntã Comerciãl dã respectivã sede;  

8.4.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificãdo dã Condiçã o de 

Microempreendedor Individuãl - CCMEI, cujã ãceitãçã o ficãrã  condicionãdã ã  

verificãçã o dã ãutenticidãde no sí tio https://www.gov.br/empresãs-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

8.4.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscriçã o do ãto 

constitutivo, estãtuto ou contrãto sociãl no Registro Pu blico de Empresãs Mercãntis, ã 

cãrgo dã Juntã Comerciãl dã respectivã sede, ãcompãnhãdã de documento 

comprobãto rio de seus ãdministrãdores; 

8.4.4. Sociedade simples: inscriçã o do ãto constitutivo no Registro Civil de Pessoãs 

Jurí dicãs do locãl de suã sede, ãcompãnhãdã de documento comprobãto rio de seus 

ãdministrãdores; 

8.4.5. Sociedade empresária estrangeira: portãriã de ãutorizãçã o de funcionãmento no 

Brãsil, publicãdã no Diã rio Oficiãl dã Uniã o e ãrquivãdã nã Juntã Comerciãl dã unidãde 

federãtivã onde se locãlizãr ã filiãl, ãge nciã, sucursãl ou estãbelecimento, ã quãl serã  

considerãdã como suã sede, conforme Instruçã o Normãtivã DREI/ME nº 77/2020; 

8.4.6. Sociedade cooperativa: ãtã de fundãçã o e estãtuto sociãl, com ã ãtã dã ãssembleiã 

que o ãprovou, devidãmente ãrquivãdo nã Juntã Comerciãl ou inscrito no Registro Civil 

dãs Pessoãs Jurí dicãs dã respectivã sede, ãle m do registro de que trãtã o ãrt. 107 dã Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

 

8.5. Os documentos ãpresentãdos deverã o estãr ãcompãnhãdos de todãs ãs ãlterãço es ou dã 

consolidãçã o respectivã. 

8.6. HABILITAÇA O FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.6.1. Provã de inscriçã o no Cãdãstro Nãcionãl de Pessoã Jurí dicã (CNPJ/MF) ou no 

Cãdãstro de Pessoãs; 

8.6.2. Provã de regulãridãde fiscãl perãnte ã Fãzendã Nãcionãl, mediãnte 

ãpresentãçã o de certidã o expedidã conjuntãmente pelã Secretãriã dã Receitã 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Federãl do Brãsil (RFB) e pelã Procurãdoriã-Gerãl dã Fãzendã Nãcionãl (PGFN), 

referente ã todos os cre ditos tributã rios federãis e ã  Dí vidã Ativã dã Uniã o (DAU) por 

elãs ãdministrãdos, inclusive ãqueles relãtivos ã  Seguridãde Sociãl, nos termos dã 

Portãriã Conjuntã nº 1.751, de 02 de outubro de 2014; 

8.6.3. Provã de regulãridãde relãtivã ão Fundo de Gãrãntiã do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.6.4. Provã de inexiste nciã de de bitos inãdimplidos perãnte ã Justiçã do Trãbãlho, 

mediãnte ã ãpresentãçã o de certidã o negãtivã ou positivã com efeito de negãtivã, nos 

termos do Tí tulo VII-A dã Consolidãçã o dãs Leis do Trãbãlho, ãprovãdã pelo Decreto-

Lei nº 5.452/1943; 

8.6.5. Provã de inscriçã o no cãdãstro de contribuintes estãduãl e/ou municipãl, se 

existirem, relãtivo ão domicí lio ou sede do fornecedor, pertinente ão seu rãmo de 

ãtividãde e compãtí vel com o objeto contrãtuãl; 

8.6.6. Provã de regulãridãde com ã Fãzendã Estãduãl e Municipãl do domicí lio ou sede 

do fornecedor, relãtivã ã  ãtividãde em cujo exercí cio contrãtã ou concorre. 

8.7. Cãso o fornecedor sejã considerãdo isento dos tributos estãduãl ou municipãl 

relãcionãdos ão objeto contrãtuãl, deverã  comprovãr tãl condiçã o mediãnte ã 

ãpresentãçã o de declãrãçã o dã Fãzendã respectivã do seu domicí lio ou sede, ou outrã 

equivãlente, nã formã dã lei. 

8.8. O fornecedor enquãdrãdo como microempreendedor individuãl (MEI) que pretendã 

ãuferir os benefí cios do trãtãmento diferenciãdo previstos nã Lei Complementãr nº 

123/2006, estãrã  dispensãdo dã provã de inscriçã o nos cãdãstros de contribuintes 

estãduãl e municipãl. 

8.9. QUALIFICAÇA O ECONO MICO-FINANCEIRA 

8.9.1. Certidão negativa de falência expedidã pelo distribuidor do domicí lio ou sede 

do fornecedor, nos termos do inciso II do ãrt. 69 dã Lei nº 14.133/2021; 

8.9.2. Certidão negativa de insolvência civil expedidã pelo distribuidor do 

domicí lio ou sede do fornecedor, cãso se trãte de pessoã fí sicã, desde que ãdmitidã ã 

suã pãrticipãçã o nã licitãçã o (ãrt. 5º, inciso II, ãlí neã “c”, dã Instruçã o Normãtivã 

SEGES/ME nº 116/2021), ou de sociedãde simples;  
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8.9.3. Balanço patrimonial, demonstrãçã o de resultãdo de exercí cio e demãis 

demonstrãço es contã beis dos 2 (dois) u ltimos exercí cios sociãis;  

8.9.3.1. As empresãs criãdãs no exercí cio finãnceiro dã licitãçã o deverã o ãtender ã todãs ãs 

exige nciãs dã hãbilitãçã o e poderã o substituir os demonstrãtivos contã beis pelo bãlãnço de 

ãberturã, conforme disposto no §1º do ãrt. 65 dã Lei nº 14.133/2021. 

8.9.3.2. Os documentos referidos ãcimã limitãr-se-ã o ão u ltimo exercí cio no cãso de ã pessoã 

jurí dicã ter sido constituí dã hã  menos de 2 (dois) ãnos. 

8.9.3.3. Os documentos referidos ãcimã deverã o ser exigidos com bãse no limite definido pelã 

Receitã Federãl do Brãsil pãrã trãnsmissã o dã Escriturãçã o Contã bil Digitãl - ECD ão Sped. 

8.9.4. Declãrãçã o que comprove ã boã situãçã o finãnceirã dã empresã, ãssinãdã por 

profissionãl hãbilitãdo dã ã reã contã bil, comprovãndo í ndices de Liquidez Gerãl 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solve nciã Gerãl (SG) superiores ã 1 (um); 

8.9.4.1. Cãso ã empresã licitãnte ãpresente resultãdo inferior ou iguãl ã 1 (um) em quãlquer dos 

í ndices solicitãdos, serã  exigido pãrã fins de hãbilitãçã o [cãpitãl mí nimo] OU [pãtrimo nio 

lí quido mí nimo] de 10% (dez por cento) do vãlor totãl estimãdo dã contrãtãçã o. 

Qualificação Técnica 

8.10. Possuir compatibilidade com o descritivo dos itens a serem indicadas no referido Edital, não sendo 

admitidas, nem aceitas, ofertas de itens com especificações divergentes das originalmente solicitadas;  

8.11. Apresentar o cadastro e licenciamento do produto na ANP (Agência Nacional do Petróleo); 

8.12. Apresentãr  registro da empresa junto a ANP (licença ANP) 

8.13. Comprovãçã o de Alvãrã  de Locãlizãçã o e funcionãmento ou ãpresentãr isençã o do 

mesmo; 

8.14. Comprovãçã o de Alvãrã  de Proteçã o e Prevençã o contrã ince ndio (APPCI) vã lido; 

8.15. Comprovãçã o de Licençã ãmbientãl do Depo sito de gã s ou Declãrãçã o de Isençã o 

Ambientãl do o rgã o ãmbientãl competente; 

Cooperativas 

8.16. Cãso ãdmitidã ã pãrticipãçã o de cooperãtivãs, serã  exigidã ã seguinte documentãçã o 

complementãr: 

8.16.1. A relãçã o dos cooperãdos que ãtendem ãos requisitos te cnicos exigidos pãrã ã 

contrãtãçã o e que executãrã o o contrãto, com ãs respectivãs ãtãs de inscriçã o e ã comprovãçã o 
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de que estã o domiciliãdos nã locãlidãde dã sede dã cooperãtivã, respeitãdo o disposto nos ãrts. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º ã 6º dã Lei n. 5.764, de 1971; 

8.16.2. A declãrãçã o de regulãridãde de situãçã o do contribuinte individuãl – DRSCI, pãrã cãdã 

um dos cooperãdos indicãdos; 

8.16.3. A comprovãçã o do cãpitãl sociãl proporcionãl ão nu mero de cooperãdos necessã rios ã  

execuçã o contrãtuãl;  

8.16.4. O registro nã Orgãnizãçã o dãs Cooperãtivãs Brãsileirãs ou nã entidãde estãduãl, se 

houver, conforme disposto no ãrt. 107 dã Lei n. 5.764/1971; 

8.16.5.  A comprovãçã o de integrãçã o dãs respectivãs quotãs-pãrtes por pãrte dos cooperãdos 

que executãrã o o contrãto; e 

8.16.6.  Os seguintes documentos pãrã ã comprovãçã o dã regulãridãde jurí dicã dã cooperãtivã: 

ã) ãtã de fundãçã o; b) estãtuto sociãl com ã ãtã dã ãssembleiã que o ãprovou; c) regimento dos 

fundos instituí dos pelos cooperãdos, com ã ãtã dã ãssembleiã; d) editãis de convocãçã o dãs 

tre s u ltimãs ãssembleiãs gerãis extrãordinã riãs; e) tre s registros de presençã dos cooperãdos 

que executãrã o o contrãto em ãssembleiãs gerãis ou nãs reunio es seccionãis; e f) ãtã dã sessã o 

que os cooperãdos ãutorizãrãm ã cooperãtivã ã contrãtãr o objeto dã licitãçã o; 

8.16.7. A u ltimã ãuditoriã contã bil-finãnceirã dã cooperãtivã, conforme dispo e o ãrt. 112 dã Lei 

nº 5.764, de 1971, ou umã declãrãçã o, sob ãs penãs dã lei, de que tãl ãuditoriã nã o foi exigidã 

pelo o rgã o fiscãlizãdor. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimãdo totãl dã contrãtãçã o e  de ãte  R$340.604,00 (trezentos e quarenta mil, 

seiscentos e quatro reais), conforme custos unitã rios ãpostos nã tãbelã constãnte no item 

1.1 e ãnexos. 

9.2. A estimãtivã de custo levou em considerãçã o o risco envolvido nã contrãtãçã o e suã 

ãlocãçã o entre contrãtãnte e contrãtãdo, conforme especificãdo nã mãtriz de risco 

constãnte do Contrãto. 

9.3. Em cãso de licitãçã o pãrã Registro de Preços, os preços registrãdos poderã o ser 

ãlterãdos ou ãtuãlizãdos em decorre nciã de eventuãl reduçã o dos preços prãticãdos no 

mercãdo ou de fãto que eleve o custo dos bens, dãs obrãs ou dos serviços registrãdos, 

nãs seguintes situãço es: 
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9.3.1. em cãso de forçã mãior, cãso fortuito ou fãto do prí ncipe ou em decorre nciã de 

fãtos imprevisí veis ou previsí veis de conseque nciãs incãlculã veis, que inviãbilizem ã 

execuçã o dã ãtã tãl como pãctuãdã, nos termos do disposto nã ãlí neã “d” do inciso II 

do cãput do ãrt. 124 dã Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. em cãso de criãçã o, ãlterãçã o ou extinçã o de quãisquer tributos ou encãrgos 

legãis ou supervenie nciã de disposiço es legãis, com comprovãdã repercussã o sobre 

os preços registrãdos. 

9.4. Serã o reãjustãdos os preços registrãdos, respeitãdã ã contãgem dã ãnuãlidãde e o í ndice 

previsto pãrã ã contrãtãçã o. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesãs decorrentes dã presente contrãtãçã o correrã o ã  contã de recursos 

especí ficos consignãdos no Lei Orçãmentã riã Anuãl do Municí pio. 

10.2. A contrãtãçã o serã  ãtendidã pelã seguinte dotãçã o: 

Gabinete do Prefeito:  

02.005.0004.0131.0022.2209.33390390000000000000.15000001 - 37 
02.025.0004.0122.0021.2007.33390390000000000000.15000001 - 126 
02.043.0027.0812.0103.4015.33390390000000000000.15000001 - 187 
02.043.0027.0812.0108.2039.33390390000000000000.15000001 - 210 

Secretaria de Administração:  

03.025.0004.0122.0021.2192.33390390000000000000.15000001 - 246 
03.025.0004.0122.0021.4017.33390390000000000000.15000001 - 263 

Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária:  

07.025.0004.0122.0021.4022.33390300000000000000.15000001-795 

Secretaria da Saúde:  

Referência: 994-Dotação: 08.011.0010.0122.0021.2007.33390300000000000000.15000001
 Referência: 1010-Dotação: 08.011.0010.0122.0263.2055.33390300000000000000.15000001
 Referência: 1020-Dotação: 08.011.0010.0304.0081.2067.33390300000000000000.15000001
 Referência: 1029-Dotação: 08.011.0010.0304.0081.2400.33390300000000000000.15000001
 Referência: 1034-Dotação: 08.012.0010.0122.0021.1482.33390300000000000000.06594002
 Referência: 1044-Dotação: 08.012.0010.0122.0021.2007.33390300000000000000.05000040
 Referência: 1058-Dotação: 08.012.0010.0122.0021.2065.33390300000000000000.05000040
 Referência: 1100-Dotação: 08.012.0010.0301.0021.2366.33390300000000000000.05000040
 Referência: 1101-Dotação: 08.012.0010.0301.0021.2366.33390300000000000000.06004504
 Referência: 1108-Dotação: 08.012.0010.0301.0260.2050.33390300000000000000.06004500
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 Referência: 1109-Dotação: 08.012.0010.0301.0260.2050.33390300000000000000.06214090
 Referência: 1135-Dotação: 08.012.0010.0301.0260.2056.33390300000000000000.05000040
 Referência: 1136-Dotação: 08.012.0010.0301.0260.2056.33390300000000000000.06004500
 Referência: 1137-Dotação: 08.012.0010.0301.0260.2056.33390300000000000000.06214011
 Referência: 1138-Dotação: 08.012.0010.0301.0260.2056.33390300000000000000.06214090
 Referência: 1139-Dotação: 08.012.0010.0301.0260.2056.33390300000000000000.06214293
 Referência: 1174-Dotação: 08.012.0010.0301.0260.2401.33390300000000000000.05000040
 Referência: 1175-Dotação: 08.012.0010.0301.0260.2401.33390300000000000000.06004500
 Referência: 1176-Dotação: 08.012.0010.0301.0260.2401.33390300000000000000.06214090
 Referência: 1184-Dotação: 08.012.0010.0301.0260.2411.33390300000000000000.06214090
 Referência: 1196-Dotação: 08.012.0010.0301.0260.2431.33390300000000000000.05000040
 Referência: 1197-Dotação: 08.012.0010.0301.0260.2431.33390300000000000000.06214160
 Referência: 1215-Dotação: 08.012.0010.0301.0260.2477.33390300000000000000.06214090
 Referência: 1225-Dotação: 08.012.0010.0301.0260.3018.33390300000000000000.06004500
 Referência: 1232-Dotação: 08.012.0010.0301.0260.4024.33390300000000000000.06324300
 Referência: 1239-Dotação: 08.012.0010.0301.0263.2455.33390300000000000000.05000040
 Referência: 1240-Dotação: 08.012.0010.0301.0263.2455.33390300000000000000.06004500
 Referência: 1245-Dotação: 08.012.0010.0301.0263.2458.33390300000000000000.05000040
 Referência: 1248-Dotação: 08.012.0010.0302.0260.2053.33390300000000000000.06004501
 Referência: 1249-Dotação: 08.012.0010.0302.0260.2053.33390300000000000000.06214220
 Referência: 1265-Dotação: 08.012.0010.0302.0262.2022.33390300000000000000.06004501
 Referência: 1266-Dotação: 08.012.0010.0302.0262.2022.33390300000000000000.06594003
 Referência: 1292-Dotação: 08.012.0010.0302.0262.2025.33390300000000000000.05000040
 Referência: 1293-Dotação: 08.012.0010.0302.0262.2025.33390300000000000000.06004501
 Referência: 1294-Dotação: 08.012.0010.0302.0262.2025.33390300000000000000.06214170
 Referência: 1317-Dotação: 08.012.0010.0302.0262.2057.33390300000000000000.05000040
 Referência: 1318-Dotação: 08.012.0010.0302.0262.2057.33390300000000000000.06004501
 Referência: 1319-Dotação: 08.012.0010.0302.0262.2057.33390300000000000000.06014506
 Referência: 1331-Dotação: 08.012.0010.0303.0261.2054.33390300000000000000.05000040
 Referência: 1332-Dotação: 08.012.0010.0303.0261.2054.33390300000000000000.06004500
 Referência: 1333-Dotação: 08.012.0010.0303.0261.2054.33390300000000000000.06004503
 Referência: 1334-Dotação: 08.012.0010.0303.0261.2054.33390300000000000000.06214050
 Referência: 1356-Dotação: 08.012.0010.0304.0264.2445.33390300000000000000.06004502
 Referência: 1357-Dotação: 08.012.0010.0304.0264.2445.33390300000000000000.06214190
 Referência: 1358-Dotação: 08.012.0010.0304.0264.2445.33390300000000000000.06594001
 Referência: 1380-Dotação: 08.012.0010.0305.0264.2445.33390300000000000000.06004502
 Referência: 1384-Dotação: 08.012.0010.0306.0260.2459.33390300000000000000.06004500
 Referência: 2056-Dotação: 08.012.0010.0301.0260.3018.33390300000000000000.26004500
 Referência: 2057-Dotação: 08.012.0010.0301.0260.2056.33390300000000000000.26004500
 Referência: 2059-Dotação: 08.012.0010.0306.0260.2459.33390300000000000000.26004500
 Referência: 2092-Dotação: 08.012.0010.0304.0264.2445.33390300000000000000.05000040
 Referência: 2095-Dotação: 08.012.0010.0305.0264.2445.33390300000000000000.26004502
 Referência: 2103-Dotação: 08.012.0010.0304.0264.2445.33390300000000000000.26004502
 Referência: 2105-Dotação: 08.012.0010.0301.0260.4024.33390300000000000000.26324300
 Referência: 2125-Dotação: 08.012.0010.0301.0260.2056.33390300000000000000.26214293 
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Secretaria de Segurança Pública e Trânsito:  

1.1873.19.25.0004.0122.00212007.333903004000.15000001 

Secretaria da Educação:  

3.433 5.4.0012.0361.01942013.333903004000.5000020 
4.434.5.4.0012.0361.01942013.333903004000.5501019 
1.555.5.4.0012.0365.01953009.333903004000.5691132 
2 2039 5 4 0012.0365.01953009 333903004000.25691132 

Secretaria de Assistência Social:  

 
1.1655.16.13.0008.0243.00272233.333903004000.15000001 

  2.1681.16.17.0008.0122.00214096.333903004000.6621013 
3.1727.16.17.0008.0243.02472234.333903004000.6601253 
4.1728.16.17.0008.0243.02472234.333903004000.6621013 
5.1729.16.17.0008.0243.02472234.333903004000.6651252 
6.1818.16.25.0008.0122.00212007.333903004000.15000001      

 

 

 

 

Osório, 25 de junho de 2024. 

 

 

 

 

Responsável pelo Termo de Referência 
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